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CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO 2025/2026 (RECOMENDAÇÃO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA)

IDADE Ao
nascer

meses anos

2 3 4 5 6 7-11 12 15 18 4 a 6 9 11-12 13-15 16 17-19

BCG ID

Hepatite B Adolescentes não vacinados deverão receber 3 doses

Rotavírus

DTP/DTPa

dT/dTpa

Hib

VIP

Pneumocócica 
conjugada

Meningocócicas 
conjugadas C e ACWY

Meningocócica B 
recombinante Adolescentes não vacinados deverão receber duas doses

Influenza A partir dos 6 meses de idade

SCR/Varicela/SCRV Adolescentes não vacinados deverão receber duas doses

Hepatite A Adolescentes não vacinados deverão receber duas doses

HPV Meninos e meninas a partir dos 9 anos de idade

Febre amarela A partir de 9 meses de idade, 
segunda dose aos 4 anos

Não vacinados deverão receber  
preferencialmente duas doses

COVID-19 Vacinação recomendada para crianças e adolescentes segundo recomendações vigentes

Dengue Crianças de adolescentes a partir dos 4 anos de idade

Anticorpo monoclonal 
contra VSR

Aplicar dose única no primeiro ano de 
vida o mais precocemente possível
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Orientações Gerais

O calendário SBP é elaborado para crian-
ças e adolescentes hígidos (do nascimento até  
19 anos de idade). Para aqueles com imuno-
deficiências ou em situações epidemiológicas  
específicas, as recomendações podem sofrer  
alterações. Quando a vacinação é iniciada fora 
da idade idealmente recomendada, os esque-
mas podem ser adaptados de acordo com a 
idade de início, respeitando-se os intervalos 
mínimos entre as doses. Todas as vacinas po-
dem ocasionar eventos adversos, em geral le-
ves e transitórios, e que devem ser informados 
à família. A notificação de qualquer evento ad-
verso é fundamental para a manutenção da se-
gurança das vacinas licenciadas em nosso país.

Notas Explicativas

  1.	BCG ID (tuberculose): Deve ser aplicada em dose 
única o mais precocemente possível, ainda na 
maternidade ou na primeira visita à Unidade de 
Saúde, desde que peso > 2.000g. Não se reco-
menda mais a revacinação de crianças que não 
apresentem cicatriz no local da aplicação após 6 
meses. Comunicantes domiciliares de hanseníase, 
independente da forma clínica, podem receber 
uma segunda dose da vacina BCG (ver norma 
específica). Em recém-nascidos filhos de mães 
que utilizaram imunossupressores na gestação, 
ou com história familiar de imunossupressão, a 
vacinação deverá ser adiada, pelo menos até os  
6 meses de idade, ou contraindicada, dependen-
do da situação.

  2.	Hepatite B – A primeira dose da vacina Hepati-
te B deve ser aplicada idealmente nas primeiras 
12 horas de vida. A segunda dose está indicada 
com um ou dois meses de idade e a terceira dose 
deve ser realizada aos seis meses. Desde 2012, a 
vacina combinada DTP/Hib/HB (denominada pelo 
Ministério da Saúde de Penta) foi incorporada no 
calendário do Programa Nacional de Imunizações 
(PNI) aos 2, 4 e 6 meses de vida. Dessa forma, os 
lactentes que fazem uso desta vacina recebem 
quatro doses da vacina Hepatite B. Aqueles que 
forem vacinados em clínicas privadas podem 
manter o esquema de três doses, primeira ao 
nascimento e segunda e terceira doses aos 2 e 

6 meses de idade. Nestas duas doses, podem 
ser utilizadas vacinas combinadas acelulares –  
DTPa/IPV/Hib/HB. Crianças com peso de nascimen-
to igual ou inferior a 2 Kg ou idade gestacional 
< 33 semanas devem receber, obrigatoriamente, 
além da dose de vacina ao nascer, mais três do-
ses da vacina (total de 4 doses: 0, 2, 4 e 6 me-
ses). Crianças maiores de 6 meses e adolescentes 
não vacinados devem receber 3 doses da vacina 
no esquema 0, 1 e 6 meses. A vacina combinada  
Hepatite A+B pode ser utilizada na primovaci-
nação de crianças de 1 a 15 anos de idade, em  
2 doses com intervalo de seis meses. Acima de  
16 anos o esquema deve ser com três doses  
(0, 1 e 6 meses). Recém-nascidos filhos de mães 
portadoras do vírus da hepatite B (HbsAg positi-
vas) devem receber, além da vacina, a imunoglo-
bulina específica para hepatite B (HBIG), na dose 
0,5mL, até o sétimo dia de vida, preferencialmen-
te logo ao nascer, no membro inferior contrala-
teral da vacina. Adolescentes não vacinados ou 
com esquema vacinal incompleto deverão ter  
seu esquema atualizado.

  3.	DTP/DTPa – Difteria, Tétano e Pertussis (tríplice 
bacteriana). A vacina DTPa (acelular), quando 
possível, deve substituir a DTP (células inteiras), 
pois tem eficácia similar e é menos reatogênica.  
O esquema é de 5 doses, aos 2, 4 e 6 meses com 
reforço aos 15 meses. Um segundo reforço deve 
ser aplicado entre quatro e seis anos de idade.

  4.	dT/dTpa – Adolescentes com esquema primário 
de DTP ou DTPa completo devem receber um re-
forço com dT ou dTpa, preferencialmente com a 
formulação tríplice acelular, aos 14 anos de idade. 
Reforços a partir de 5 anos da última dose podem 
ser considerados a depender do cenário epide-
miológico (coqueluche) e por riscos relacionados 
a ferimentos (tétano). No caso de esquema primá-
rio para tétano incompleto, este deverá ser com-
pletado com uma ou duas doses da vacina con-
tendo o componente tetânico, sendo uma delas 
preferencialmente com a vacina tríplice acelular.  
Crianças com 7 anos ou mais, nunca imunizadas 
ou com histórico vacinal desconhecido, devem 
receber três doses da vacina contendo o com-
ponente tetânico, sendo uma delas preferen-
cialmente com a vacina tríplice acelular com in-
tervalo de dois meses entre elas (0, 2 e 4 meses 
- intervalo mínimo de quatro semanas). Gestan-
tes devem receber, a cada gravidez, uma dose da 
vacina dTpa a partir da vigésima semana de ges-
tação, com o objetivo de transferir anticorpos 
protetores contra a coqueluche para o recém-
-nascido. Aquelas que perderam a oportunidade 
de serem vacinadas durante a gestação, deverão 
receber uma dose de dTpa no puerpério, o mais 
precocemente possível.
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  5.	Hib – A vacina Haemophilus influenza tipo b  
(conjugada) integra a vacina penta do PNI, com-
binada com difteria, tétano, coqueluche e hepa-
tite B. Está recomendada em três doses, aos 2, 4 e  
6 meses de idade. Quando utilizada pelo menos 
uma dose de vacina combinada com componen-
te pertussis acelular (DTPa/Hib/IPV, DTPa/Hib,  
DTPa/ Hib/IPV,HB, etc.), disponíveis em clínicas pri-
vadas e nos CRIE, uma quarta dose da Hib deve 
ser aplicada aos 15 meses de vida. Essa quarta 
dose contribui para diminuir o risco de ressurgi-
mento das doenças invasivas causadas pelo Hib 
em longo prazo.

  6.	VIP – Com a suspensão do uso da VOP no país 
em novembro/2024, as três doses do esquema 
primário aos 2, 4 e 6 meses e dos reforços aos  
15 meses e 4-6 anos de idade, devem ser feitas 
obrigatoriamente com a vacina pólio inativada 
(VIP). Crianças em atraso devem completar o 
esquema com a VIP em qualquer idade. Nesses 
casos, o PNI disponibiliza a vacina somente para 
menores de 5 anos.

  7.	Pneumocócica conjugada – Quatro vacinas pneu-
mocócicas conjugadas (VPC) estão licenciadas no 
país (10, 13, 15 e 20-valente). O PNI utiliza no 
calendário nacional de vacinação a VPC10 no es-
quema 2+1 (2, 4 meses e reforço aos 12 meses).  
A SBP, com o intuito de ampliar a proteção para 
sorotipos adicionais, recomenda, sempre que 
possível, o uso da VPC13, VPC15 ou VPC20 no es-
quema 3+1 (aos 2, 4 e 6 meses seguida de uma 
dose de reforço entre 12 e 15 meses). Para os que 
iniciam a vacinação depois dos 4 meses até 4 anos 
de idade, o número de doses e o esquema deve 
seguir as recomendações das bulas dos produ-
tos. Considerando a atual epidemiologia da do-
ença pneumocócica e a elevada prevalência dos 
sorotipos-chave 19A e 3 em nosso país, crianças 
saudáveis com esquema completo com a vacina 
10-valente se beneficiam de dose(s) adicional(is) 
das vacinas 13, 15 ou 20-valente (respeitando a 
recomendação de bula para cada idade) até os 
cinco anos de idade, respeitando-se um interva-
lo mínimo de 2 meses entre as doses. As vacinas 
pneumocócicas conjugadas são intercambiáveis 
em qualquer momento do esquema vacinal.

  8.	Meningocócicas conjugadas C e ACWY – Reco-
menda-se o uso rotineiro das vacinas meningo-
cócicas conjugadas para lactentes a partir dos  
2 meses de idade, crianças e adolescentes. Sem-
pre que possível utilizar preferencialmente a va-
cina MenACWY pelo maior espectro de proteção, 
inclusive para os reforços de crianças previamen-
te vacinadas com MenC. Crianças com esquema 
vacinal completo com a vacina MenC podem se 
beneficiar com dose(s) adicional(is) da vacina 

MenACWY a qualquer momento, respeitando-
-se um intervalo mínimo de 1 mês entre as doses.  
No Brasil estão licenciadas e disponíveis vaci-
nas meningocócicas C conjugadas (MenC-CRM e 
MenC-TT) e vacinas meningocócicas ACWY conju-
gadas (MenACWY-CRM, MenACWY-D e duas va-
cinas MenACWY-TT). O esquema de doses varia 
conforme a vacina utilizada. A recomendação de 
doses de reforço 5 anos após (entre 5 e 6 anos 
de idade para os vacinados no primeiro ano de 
vida) e na adolescência (a partir dos 11 anos de 
idade) é baseada na diminuição dos títulos de an-
ticorpos associados à proteção, evidenciada com 
todas as vacinas meningocócicas conjugadas.  
O PNI utiliza a vacina MenC no esquema primário 
de duas doses (aos 3 e 5 meses), com reforços aos 
12 meses com a vacina MenACWY e entre 11 e  
14 anos com a mesma vacina. Para adolescen-
tes de até 15 anos de idade que nunca recebe-
ram MenACWY, recomenda-se duas doses com 
intervalo de cinco anos, idealmente aos 11 e 
aos 16 anos de idade. Para os adolescentes de  
16-18 anos, nunca antes vacinados com vacina 
MenACWY, administrar somente uma dose da 
vacina.

  9.	Meningocócica B recombinante – Duas vacinas 
meningocócicas recombinantes contra o soro-
grupo B estão licenciadas no Brasil. A vacina com  
4 componentes – Bexsero®, do laboratório GSK – 
está recomendada para lactentes, crianças e ado-
lescentes. Para aqueles que iniciam a vacinação 
entre 2 e 12 meses de idade, são recomendadas 
duas doses com intervalo mínimo de 2 meses en-
tre elas, além de uma dose de reforço no segun-
do ano de vida. Aqueles que iniciam a vacinação 
entre 12 e 23 meses também devem receber o 
esquema de duas doses, com dois meses de in-
tervalo entre elas, além de uma dose de reforço,  
6 a 12 meses após. Finalmente, para crianças  
que iniciam a vacinação após os dois anos e ado-
lescentes, são indicadas duas doses com intervalo 
de no mínimo 1 mês entre elas. A vacina Trumen-
ba®, do laboratório Pfizer, está licenciada para 
adolescentes e adultos de 10 a 25 anos de idade, 
em esquema de duas doses, a segunda 6 meses 
após a primeira. Não se conhece, até o momen-
to, a duração da proteção conferida pelas vacinas 
e a eventual necessidade de doses adicionais de  
reforço. As duas apresentações das vacinas de  
meningocócicas B não são intercambiáveis.

10.	Rotavírus – Existem duas vacinas licenciadas no 
Brasil: uma vacina monovalente (RV1) incluída no 
PNI, indicada em duas doses (aos 2 e 4 meses), e 
outra pentavalente (RV5) disponível somente na 
rede privada, indicada em três doses (aos 2, 4 e  
6 meses). Independentemente da vacina utiliza-
da, a primeira dose deverá ser administrada até, 
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no máximo, 11 meses e 29 dias e a última dose 
até 23 meses e 29 dias. O intervalo entre as doses 
deve ser de 2 meses, podendo ser de, no mínimo, 
quatro semanas. Iniciada a vacinação, recomen-
da-se completar o esquema com a vacina do mes-
mo laboratório produtor.

11.	Influenza – Está indicada para todas as crianças 
e adolescentes a partir dos 6 meses de idade.  
A primovacinação de crianças com idade inferior a  
9 anos deve ser feita com duas doses, com inter-
valo de 1 mês entre elas. A dose para aqueles 
com idade entre 6 a 35 meses pode variar confor-
me o fabricante, e a partir de 3 anos é de 0,5 mL.  
Existem disponíveis duas vacinas influenza: tri e 
quadrivalente, sendo que a segunda contempla 
uma segunda variante da cepa B. A vacina deve 
ser feita anualmente e, como a influenza é uma 
doença sazonal, a vacina deve ser aplicada ideal-
mente antes do período de maior circulação do 
vírus.

12.	Sarampo, Caxumba, Rubéola e Varicela (vacinas 
tríplice viral – SCR; tetraviral – SCRV; varicela – V).  
Aos 12 meses de idade: devem ser feitas, na 
mesma visita, as primeiras doses das vacinas trí-
plice viral (SCR) e varicela (V), em administra-
ções separadas, ou a vacina tetraviral (SCRV). A 
vacina SCRV se mostrou associada a uma maior  
frequência de febre em lactentes que recebem 
a primeira dose com esta vacina quando com-
parada às vacinas varicela e tríplice viral em in-
jeções separadas. Aos 15 meses de idade deverá 
ser feita uma segunda dose, preferencialmen-
te com a vacina SCRV, com intervalo mínimo de 
três meses da última dose de varicela e SCR ou 
SCRV. Em situações de risco como, por exemplo, 
surtos ou exposição domiciliar ao sarampo, é pos-
sível vacinar crianças imunocompetentes de 6 a 
12 meses com a vacina SCR. Em casos de surtos 
ou contato íntimo com caso de varicela, a vaci-
na varicela pode ser utilizada a partir de 9 meses 
de vida. Nesses casos, doses aplicadas antes dos  
12 meses de idade, não são consideradas válidas, 
e a aplicação de mais duas doses após a idade de 
um ano é necessária. O PNI introduziu a segunda 
dose da vacina varicela aos 4 anos de idade em 
2018. A vacina varicela pode ser indicada na pro-
filaxia pós-exposição dentro de cinco dias após o 
contato, preferencialmente nas primeiras 72 ho-
ras. Adolescentes não vacinados deverão receber 
duas doses de ambas as vacinas, com intervalo  
mínimo de 4 semanas entre cada dose de SCR e  
de 3 meses entre as doses de varicela nos me-
nores de 13 anos e de 1-2 meses nos maiores de  
13 anos.

13.	Hepatite A – A vacina deve ser administrada em 
duas doses, a partir dos 12 meses de idade. O PNI 

oferece a vacina em dose única aos 15 meses de 
idade. Adolescentes podem receber duas doses 
da vacina Hepatite A com intervalo de 6 meses 
ou vacina combinada Hepatite A+B, no esquema 
de duas doses (0 e 6 meses) até 15 anos de idade 
ou de três doses (0, 1 e 6 meses) para os maiores 
de 16 anos.

14.	Febre amarela – Indicada para toda a população 
brasileira e também para pessoas que se des-
locam para países que exigem a comprovação 
de vacinação. A vacina deve ser administrada 
em duas doses aos 9 meses e 4 anos de idade. 
O PNI oferece duas doses somente para crian-
ças que iniciaram o esquema com menos de  
5 anos. A aplicação de uma segunda dose para 
todas as crianças e adolescentes é preferí-
vel, com o intuito de prevenir falhas vacinais.  
Em municípios com circulação comprovada do 
vírus da febre amarela (casos de febre amare-
la em humanos e/ou epizootias), a vacinação 
deve ser considerada também para crianças com 
idade entre seis e nove meses, não sendo esta 
dose considerada válida para a rotina. Para via-
gens internacionais prevalecem as recomenda-
ções da OMS com comprovação de apenas uma 
dose. Lactantes de bebês menores de 6 meses 
de idade, quando vacinadas, devem ser orien-
tadas para a suspensão do aleitamento mater-
no por 10 dias após a vacinação. Deve ser evi-
tada a aplicação simultânea da vacina febre 
amarela com as vacinas tríplice viral (sarampo, 
caxumba e rubéola) ou tetraviral (sarampo, ca-
xumba, rubéola e varicela) em crianças meno-
res de dois anos, devido à possível interferên-
cia na resposta imune, sendo ideal guardar um 
intervalo de 30 dias entre a aplicação dessas  
vacinas.

15.	HPV – Duas vacinas contra o HPV do laboratório 
MSD (Gardasil®) estão disponíveis no Brasil. Uma 
delas contém as VLP (partículas semelhantes aos 
vírus) dos tipos 6, 11, 16 e 18 (HPV4) e a outra tem 
o acréscimo dos tipos 31, 33, 45, 52 e 58 (HPV9). 
Ambas devem ser administradas em esquema de 
duas doses com intervalo de 6 meses entre elas 
para indivíduos com idade entre 9 e 19 anos, e 
em três doses (0, 1 a 2 e 6 meses) para maiores de 
20 anos e para imunocomprometidos, indepen-
dentemente da idade. A SBP recomenda, sempre 
que possível, a vacina nonavalente (HPV9), pelo 
maior espectro de proteção. A vacina quadriva-
lente (HPV4) é a vacina disponível no PNI, reco-
mendada no calendário nacional de vacinação, 
em dose única, para meninas e meninos de 9 a 
14 anos e em três doses para a população com 
indicação de vacina nos CRIE. A vacina HPV4 está 
disponível no SUS também para vítimas de vio-
lência sexual de 9-45 anos de idade, usuários de 
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PrEP (profilaxia pré-exposição ao HIV) com idade 
entre 15 e 45 anos e para pacientes portadores 
de papilomatose respiratória recorrente (PRR) a 
partir de 2 anos de idade, sempre em esquema 
de 3 doses.

16.	COVID-19 – O PNI contempla a vacinação con-
tra a COVID-19 no seu calendário para todas as 
crianças de 6 meses a 4 anos, 11 meses e 29 dias. 
A SBP, face à epidemiologia brasileira e aos da-
dos de efetividade e segurança de todas as va-
cinas pediátricas contra a COVID-19 disponíveis, 
recomenda a vacinação rotineira de crianças a 
partir de 6 meses até menores de 5 anos de ida-
de, além de crianças e adolescentes de qualquer 
idade com maior vulnerabilidade ou condições 
que aumentam o risco para formas graves da 
doença (presença de comorbidades ou imunos-
supressão). Reforça a necessidade da vacinação 
da gestante como estratégia de prevenção da 
doença no primeiro semestre de vida e ressalta a 
importância de dispormos, sempre que possível, 
da versão mais atualizada da vacina.

17.	Dengue – A vacina recombinante e atenuada 
Qdenga®, do laboratório Takeda, pode ser apli-
cada a partir de 4 anos até 60 anos de idade, 
no esquema de duas doses com intervalo de 
três meses entre elas (0-3 meses), independen-
te de infecção prévia. Está contraindicada para  
gestantes, mulheres que amamentam e imuno-
comprometidos.

18.	Anticorpo monoclonal contra VSR (nirsevima-
be) – Existem duas estratégias para a preven-
ção das infecções pelo VSR no lactente: vacina-
ção da gestante com Abrysvo®, do laboratório  
Pfizer, ou administração do anticorpo monoclo-
nal (nirsevimabe) no bebê ao nascer. Embora 
ambas sejam eficazes, em alguns casos, as duas 

estratégias combinadas devem ser consideradas.  
No caso de bebês nascidos de mães vacinadas, 
essas situações incluem: mãe imunodeprimida, 
gestante vacinada há menos de 14 dias do par-
to e em algumas situações de maior risco para a 
criança (doença pulmonar crônica da prematuri-
dade, erros inatos da imunidade, fibrose cística, 
cardiopatias congênitas e Síndrome de Down).  
A imunização com nirsevimabe deve ser realiza-
da ao nascer, independentemente da sazonali-
dade, em dose única de 50 mg para crianças com 
peso inferior a 5 kg e 100 mg para ≥ 5 kg, por 
via intramuscular. Na segunda sazonalidade, re-
comendado apenas para crianças de até 2 anos 
com maior risco, na dose de 200 mg, indepen-
dente do peso. Pode ser coadministrado com as 
demais vacinas do calendário.

19.	Vacinação de adultos – A vacinação de adultos e 
idosos, incluindo a vacinação do pediatra, contri-
bui para a redução de casos de doenças imuno-
preveníveis na criança. Deve-se levar sempre em 
conta, o histórico vacinal prévio.

20.	Vacinação da Adolescente Gestante – A vacina-
ção da gestante é estratégia fundamental para a 
proteção da criança nos primeiros meses de vida. 
Com este objetivo, além de estar com a vacina-
ção atualizada para hepatite B, são recomenda-
das, durante a gestação, as vacinas: covid-19 (em 
qualquer momento da gestação), dTpa (a partir 
de 20 semanas de idade gestacional), influenza 
(de acordo com a sazonalidade do vírus, em qual-
quer momento da gestação), e a vacina contra o 
VSR a partir da 28ª semana de idade gestacio-
nal (sendo que a vacina está licenciada a partir 
de 24 semanas gestacional). Na consulta com o 
pediatra durante o pré-natal o tema imunização 
da gestante, da criança e seus conviventes deve 
sempre ser abordado.
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